
INDICAÇÃO Nº 
1223
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a ampliação da Escola Estadual Prof. João Evangelista Mariano da Costa Lobo, em Atibaia, com a construção de um prédio adicional e de mais 3 salas de aula.

JUSTIFICATIVA

A população de Atibaia vem crescendo constantemente e a demanda por ensino de 2º grau acompanha esse crescimento com a mesma intensidade.

Além do aumento populacional, outros fatores têm contribuído para a expansão urbana do município, cuja área física desloca-se cada vez para mais além da zona central, alongando os trechos percorridos pela população em geral, fato que, particularmente à população de estudantes, acarreta grandes problemas. 

 Ademais, a despesa com o pagamento de transporte coletivo para os filhos estudantes acarreta encargo insuportável para as famílias de baixa renda, as quais em geral residem nos bairros mais distantes ou na zona rural.

Diante dessa crescente necessidade, apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido. 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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